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AUTORIZO A INSTALAÇAO
DE DISPENSADORES ' DE
SACOS BIODEGRADAVEL
EM VIAS, PRAÇAS E PRAIA
DO MUNICIPIO PARA
COLETA. DE, FEZES DE
ANIMAIS DOMÉSTICOS.

O Vereador da CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito santo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que o Plenário APROVOU e o Chefe do Poder Executivo
Municipal SANCIONA a seguinte:

LEI

Art. D1—Fioa autorizado instalação de dispensadores de sacos biodegradáveis
para coleta de fezes de animais domésticos em praças, praias e vias públicas;

Art. 2º-Os dispensadores de sacos biodegradáveis para coleta de fezes de
animais domésticos, serão instalados por ONGS, protetores ou empresas;

Paragrafo único — todos os dispensadores deveram ser padronizados;

Art. 3º-Os dispensadores serão instalados a cima das lixeiras disponíveis pelo
município.

Art. 4º-0 Poder Executivo regulamentará esta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de agosto de 2018.

% ,!) "ªí—_?í"
_. LENNON MONJARDIM EARAÚJO«» VereadX_ , CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EM: 14 AGO zum

Piª—297",-

fª“
povo Nº" gas./“



A ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (" “; )
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI jªg

“Construindo Urna No va História" “nª;
ººawwstº Gabinete do Vereador Lennon Monjardim de Araújo «Km/]

MODELO

; CÃiA—ÉÁ MUMCIFA ,, DE GUA RA PAR!

EM: 14 AGO 2018

iªrazª'f'zrçªrnua Nº ' )><? "Av/'


